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DECRETO N.° 123 
Declara luto oficial por três dias, no Muni 

cípio, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARARA, 

no uso de suas atribuiçOes legais, 

CONSIDERANDO o infausto 'acontecimento que ceifou me 

.xoravelmente a vida do Padre JOSÉ GERMANO NETO JUNIOR, 	da 

Catedral de Umuarama, bem como do Padre ADERALDO ALVES PEREI 

RA, do Estado de Alagoas, em visita a nossa cidade; 

CONSIDERANDO os relevantes serviços que vinham sendo 

prestados ã.  comunidade religiosa: pelo Padre Germano, 	cuja 

t perda precoce e irreparável vem enlutar e contristar todo o 

povo umuaramense, 

DECRETA: 

Art. 19. Fica declarado luto oficial por três 	dias, 

25, 26 e 27 de julho do fluente ano, em todo Município 	de 

Umuarama, em homenagem pOstuma aos Padres JOSÉ GERMANO NETO 

JUNIOR e ADERALDO ALVES PEREIRA, vitimadas em acidente auto 

mobilístico. 

Parágrafo único: A Bandeira do Município será hastea 

da a Meio-mastro nesses dias. 

• Art. 29. Revogam-se as disposiç6es em contrário 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DOyARANÃ, aos 25 de julho de 1985. 

TONIó ROMERO FILHO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 
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